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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA AÇÃO PENAL

Ação pública e de iniciativa privada
Art. 100.  A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara

privativa do ofendido.
* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
 § 1º A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, quando a lei

o exige, de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º A ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido ou de

quem tenha qualidade para representá-lo.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 3º A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes de ação pública, se o

Ministério Público não oferece denúncia no prazo legal.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 4º No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado ausente por decisão

judicial, o direito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascendente,
descendente ou irmão.

* § 4º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

A ação penal no crime complexo
Art. 101.  Quando a lei considera como elemento ou circunstâncias do tipo legal

fatos que, por si mesmos, constituem crimes, cabe ação pública em relação àquele, desde que,
em relação a qualquer destes, se deva proceder por iniciativa do Ministério Público.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
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PARTE ESPECIAL
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TÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES
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CAPÍTULO IV
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

Ação penal
Art. 225.  Nos crimes definidos nos capítulos anteriores, somente se procede

mediante queixa.
§ 1º Procede-se, entretanto, mediante ação pública:
I - se a vítima ou seus pais não podem prover às despesas do processo, sem privar-se

de recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família;
II - se o crime é cometido com abuso do pátrio poder, ou da qualidade de padrasto,

tutor ou curador.
§ 2º No caso do nº I do parágrafo anterior, a ação do Ministério Público depende de

representação.

Aumento de pena
Art. 226.  A pena é aumentada de quarta parte:
I - se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas;
II - se o agente é ascendente, pai adotivo, padrasto, irmão, tutor ou curador,

preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela;
III - se o agente é casado.
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Texto

NO CRIME DE ESTUPRO, PRATICADO MEDIANTE VIOLENCIA REAL, A AÇÃO
PENAL E PUBLICA INCONDICIONADA


